
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N° OH 	1 2007. 

Abre Crédito Especial ao Orçamento 
de 2007 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA APROVA, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial junto ao 
Orçamento Programa de 2007, conforme discriminações: 

Órgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	04 	Controladoria Geral 

Programa: 04.125.0001.2.017 - Manutenção da Unid. Administrativa-COGEM 2.548.009,01 
Rubrica: 33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 	 2.548.009,01 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO .............................................................................R$ 2.548.009,01 

Art. 20. Os recursos para cobertura do artigo anterior serão provenientes das 
anulações das Dotações Orçamentárias constante do Orçamento Programa 
de 2007, conforme discriminações 

Órgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	01 	Secretaria de Administração 

Programa: 04.122.0001.2.011—Manututenção da Unidade Administrativa-SECAD 45.732,51 
Rubrica: 33.90.35 - Serviços de Consultaria 	 45.732,51 
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Órgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	03 	Controladoria Geral 

Programa: 04.125.0001.2.017—Manutenção da Unidade Administrativa-COGEM 	510.054,33 
Rubrica: 33.90.35 - Serviços de Consultoria 	 510.054,33 

Órgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	05 	Secretaria de Fazenda 

Programa: 04.123.0001.2.004—Manutenção da Unidade Administrativa-SEFAZ 
	

512.822,55 
Rubrica: 33.20.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas 	 512.822,55 

Programa: 99.999.9999.9.999—Reserva de Contingência 	 1.421.191,90 
Rubrica: 99.99.99 - Reserva de Contingência 	 1.421.191,90 

Órgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	08 	Secretaria de Obras 
Subunidade: 03 	Subsecretaria de Meio Ambiente 

Programa: 20.541.0056.1.083—Execução do Programa PRONAF - RV 
Rubrica: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Rubrica: 44.90.51 - Obras e Instalações 

58.207,72 
6.000,00 
52.507,72 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES ...................................................................... R$ 2.548.0009,01 

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a baixar os valores constantes da 
conta contábil n1238 - Responsabilidade de Terceiros à Apurar, no montante 
de R$ 2.201.895,39 (dois milhões duzentos e um mil oitocentos e noventa e 
cinco reais e trinta e nove centavos), considerando que tais valores são com-
provados por despesas do exercício de 2000, (administração 1997/2000) 
referentes a folha de pagamento, conforme especificação. 

VALORES QUE COMPÕEM A CONTA RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS À APURAR 

MES!ANO 	1 	SECRETARIA 	 VALOR • 	 TOTAL 

131-Funcionários/1999 	IProcuradoria Jurídica 	R$ 	657,55 
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Proc. n°42794/99 Administração R$ 18.324,53  
Fazenda R$ 6.570,58  
Obras R$ 26.290,54  
Educação R$ 16.222,25  
Saúde R$ 92.070,52  
Ação Social R$ 2.952,11  
Turismo R$ 23.466,74  
Gabinete R$ 1,906,99 R$ 188.461,81 

13°-Comissionados/1999 Procuradoria Jurídica R$ 8.111,47  
Proc.n042797/99 Administração R$ 19.857,14  

Fazenda R$ 14.1 88,23  

Obras R$ 33.335,35  

Educação R$ 20.177,16  

Saúde R$ 19.393,24  

Ação Social R$ 5.221,66  
Turismo R$ 29.215,58  

Gabinete R$ 18.744,09 R$ 168.243,92 

130  - Prefeito/1999 Gabinete R$ 7.127,50  

Proc.n042873/99  R$ 7.127,50 

Funcionários - 08/2000 Obras R$ 29.452,53  
Proc.48007/00 Saúde R$ 144.507,32  

Turismo R$ 28.575,28 R$ 202.535,13 

Comissionados - 08/2000 Obras 56.788,60  
Proc.48008/00 Saúde R$ 48.406,02  

Turismo R$ 32.371,28 R$ 137.565,90 

Funcionários - 09/2000 Meio Ambiente R$ 380,92  
Proc.n048628/00 Serviços Públicos R$ 14.599,16  

Saúde R$ 138.651,54  

Ação Social R$ 5.080,25  

Gabinete R$ 795,08  

Obras R$ 14.879,78  

Turismo R$ 25.490,17 R$ 199.876,90 

Comissionados - 09/2000 Obras R$ 56.997,12  

Proc. n°48631/CO Saúde R$ 42.239,66  
Ação Social R$ 5.418,99  

Turismo R$ 16.888,63  

Trânsito R$ 10.957,95  

Agricultura R$ 4.291,00  

Gabinete R$ 10.944,071 R$ 147.737,42 
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Funcionários- 10/2000 Obras R$ 14.911,47  

Proc.n049097/00 Meio Ambiente R$ 380,92  
Serviços Públicos R$ 14.474,14  

Saúde R$ 137.470,51  

Ação Social R$ 4.889,36  
Turismo R$ 24.423,57  

Trânsito R$ 985,46  

Agricultura R$ 2.367,52  

Gabinete R$ 2.108,58 R$ 202.011,53 

Comissionados AC - 10/2000 Obras R$ 22.904,16  

Proc.n049208/00 Meio Ambiente R$ 1.593,11  

Serviços Públicos R$ 6.510,04  

Saúde R$ 19.408,72  

Turismo R$ 9.663,83  

Trânsito R$ 3.363,00  
Agricultura R$ 2.678,00  
Gabinete R$ 26.307,39 R$ 92.428,25 

Comissionados FG - 10/2000 Obras R$ 6.198,41  

Proc.n049206/00 Saúde R$ 7.214,37  

Turismo R$ 5.034,44  
Gabinete 1.7 07,55 R$ 20.154,77 

Funcionários - 11/2000 Obras R$ 13.843,04  

Proc.n°49686/00 Meio Ambiente R$ 380,92  
Serviços Públicos R$ 15.100,51  

Saúde R$ 137.646,80  

Ação Social R$ 5.322,99  

Turismo R$ 24.183,10  

Gabinete R$ 1.931,65 R$ 198.409,01 

Comissionados AC - 11/2000 Jurídico R$ 12.477,00  

Proc.n049688/00 Fazenda R$ 8.830,00  
Obras R$ 17.296,38  

Meio Ambiente R$ 1.205,74  

Serviços Públicos R$ 6.479,84  
Saúde R$ 22.577,74  

Turismo R$ 10.612,67  

Trânsito R$ 3.391,74  

Agricultura R$ 2.678,00  

Gabinete R$ 27.577,39 R$ 113.126,50 

Comissionados FG - 11/2000 Obras R$ 6.803,21  

Proc.n049689/00 Saúde R$ 5.423,23  
Turismo R$ 4.042,00 
Gabinete R$ 1.707,551 R$ 17.975,99 
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Código Conta Especificação Valor 
239 Anulação de Receita R$ 	96.774,72 
242 Conta Concurso Público R$ 	 108,96 
244 DDO. Div. Banco Brasil R$ 	 51,00 
247 Doação R$ 	 352,18 
274 Salário 	Educação-Cota 

Estadual  
R$ 	244.444,50 

275 Saneamento Lote 1 R$ 	5.073.12 
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Funcionários - 13/2000 Administração R$ 19.193,87  
Proc. n°49968/00 Fazenda R$ 7.569,39  

Obras R$ 28.418,65  

Saúde R$ 137.152,94  

Turismo R$ 27.171,70  

Gabinete R$ 1.803,98 R$ 221.310,53 

Comissionados FG - 13/2000 Obras R$ 9.566,40  

Proc.n049966/00 Saúde R$ 8.055,07  

Turismo R$ 5.223,65  

Gabinete R$ 2.044,46  

Procuradoria Jurídica R$ 159,10  

Administração R$ 7.622,55  

Fazenda R$ 8.814,83 R$ 41.486,06 

Comissionados AC - 13/2000 Jurídico 8.329,52  

Proc. n°49965/00 Fazenda R$ 8.764,82  
Obras R$ 25.258,35  

Saúde R$ 19.355,86  

Turismo R$ 15.859,01  

Gabinete R$ 22.861,48  

Administração R$ 12.246,03 R$ 112.675,07 

Folha de Pagamento  
Dezembro de 2000 Diversas R$ 130.009,10 R$ 130.009,10 

TOTAL GERAL R$ 2.201.135,39 

Art. 40. Fica o Poder Executivo autorizado a baixar os valores constantes da 
contas contábeis especificadas, no montante de R$ 346.873,62 (trezentos e 
quarenta e seis mil oitocentos e setenta e três reais e sessenta e dois centa-
vos), considerando que tais valores são saldos advindos da administração 
1997/2000. 
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244 Sindicato dos Médicos da 
Região dos Lagos 

R$ 	 69,14 

TOTAL GERAL R$ 	346.873,62 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 61. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 04 de dezembro de 2007. 
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CIENTE 
Constou do expsdiente da Sessão 
do dia /1 1J2.JD 

Cláudio V.Chummho dos Santos 
Presidente 
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